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Data da 
Apresentação: 

13/05/2020 

 

Ementa: Aumenta a pena do crime de redução a condição análoga à de 
escravo (art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940), que é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência, para a de reclusão, de quatro 
a doze anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-4017/2012. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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